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DIÁRIO OFICIAL DE

DECRETO Nº 10.570
DE 10 DE OUTUBRO DE 2024

ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO Nº 7.293, DE 
30 DE NOVEMBRO DE 2015, QUE CRIA A COMISSÃO 
MUNICIPAL DE ADAPTAÇÃO À MUDANÇA DO CLI-
MA.

ROGÉRIO SANTOS, Prefeito Municipal de San-
tos, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, 

DECRETA:

Art. 1º O Artigo 2º do Decreto nº 7.293, de 30 de 
novembro de 2015, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

Art. 2º A Comissão Municipal de Adaptação à 
Mudança do Clima será coordenada pelo Secre-
tário Municipal de Meio Ambiente e Bem-Estar 
Animal e composta por representantes titulares e 
suplentes de cada órgão ou entidade a seguir in-
dicados:

I – 01 (um) representante do Gabinete do Prefei-
to Municipal;

II – 01 (um) representante da Secretaria Munici-
pal de Desenvolvimento Urbano;

III – 01 (um) representante da Diretoria de Co-
municação da Secretaria Municipal de Governo;

IV – 01 (um) representante da Secretaria Munici-
pal de Meio Ambiente e Bem-Estar Animal;

V – 01 (um) representante da Secretaria Munici-
pal de Infraestrutura e Serviços Públicos;

VI – 01 (um) representante da Secretaria Munici-
pal de Obras e Edificações;

VII – 01 (um) representante da Secretaria Muni-
cipal de Assuntos Portuários e Emprego;

VIII – 01 (um) representante do Departamento 
de Proteção e Defesa Civil da Secretaria Municipal 
de Segurança;

IX – 01 (um) representante da Secretaria Munici-
pal de Governo;

X – 01 (um) representante da Fundação Parque 
Tecnológico de Santos;

XI – 01 (um) representante da Secretaria Muni-
cipal de Saúde;

XII – 01 (um) representante da Secretaria Muni-
cipal das Prefeituras Regionais.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Registre-se e publique-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 10 de outubro de 

2024.
ROGÉRIO SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL
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Registrado no livro competente.
Departamento de Registro de Atos Oficiais do 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 10 de outubro 
de 2024.

NATÁLIA LUCENA DOS SANTOS
DIRETORA DO DEPARTAMENTO

DECRETO Nº 10.571
DE 10 DE OUTUBRO DE 2024

ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO Nº 9.973, DE 
17 DE FEVEREIRO DE 2023, QUE NOMEIA MEMBROS 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

ROGÉRIO SANTOS, Prefeito Municipal de San-
tos, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei,

DECRETA:

Art. 1º Os incisos VII, IX e XVII do artigo 1º do De-
creto 9.973, de 17 de fevereiro de 2023, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º […]
VII – representantes da Secretaria Municipal de 

Obras e Edificações – SEOBE:
Titular: Marcos Teixeira;
Suplente: Juliana Menezes Cavalcanti;
[...]
IX – representantes da Secretaria Municipal de 

Segurança – SESEG: 
Titular: Marcia Regina dos Santos Lima Junior;
Suplente: Sérgio Fernando dos Santos Castanha; 
[…]
XVII – representantes da Autoridade Portuária 

de Santos – SPA:
Titular: Guilherme Fernandes de Souza;
Suplente: Jorge Valias de Souza;”

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data da 
publicação.

Registre-se e publique-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 10 de outubro de 

2024.

ROGÉRIO SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado no livro competente.
Departamento de Registro de Atos Oficiais do 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 10 de outubro 
de 2024.

NATÁLIA LUCENA DOS SANTOS
DIRETORA DO DEPARTAMENTO

DECRETO Nº 10.572
DE 10 DE OUTUBRO DE 2024

ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO Nº 9.072, DE 
11 DE SETEMBRO DE 2020, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS. 

ROGÉRIO SANTOS, Prefeito Municipal de San-
tos, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei,

DECRETA:

Art. 1º Os incisos I, II, III e IV do artigo 3º, do De-
creto nº 9.072, de 11 de setembro de 2020, pas-
sam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º […] 
I – 01 (um) representante titular e 02 (dois) su-

plentes da Companhia de Engenharia de Tráfego 
de Santos – CET-Santos;

II – 02 (dois) representantes titulares e 04 (qua-
tro) suplentes da Secretaria Municipal de Infraes-
trutura e Serviços Públicos – SEINFRA;

III –  01 (um) representante titular e 02 (dois) su-
plentes da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
e Bem-Estar Animal – SEMAM; 

IV –  01 (um) representante titular e 02 (dois) 
suplentes da Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Urbano – SEDURB.”

Art. 2º O artigo 4º do Decreto nº 9.072, de 11 de 
setembro de 2020, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 4º A Secretaria Executiva do Grupo Técni-
co de Trabalho – GTT constituído por este decreto 
será exercida pela Companhia de Engenharia de 
Tráfego de Santos – CET-Santos.”

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data da 
publicação. 

Registre-se e publique-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 10 de outubro de 

2024.

ROGÉRIO SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL


